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DATA DE REGISTRO NO MTE: 15/01/2010

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR001575/2010

NÚMERO DO PROCESSO: 46222.000343/2010-41

DATA DO PROTOCOLO: 15/01/2010

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 46222.000095/2010-38

DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 12/01/2010

SIND DOS TRAB DE EMP DE A CONS HIG LIMP E SIM DO EST PA, CNPJ n. 05.046.362/0001-37, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE RIBAMAR RIBEIRO; 
 
E 
 
SIND DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV.DO EST.DO PARA, CNPJ n. 04.697.124/0001-29, 
neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). ERMERINO BARBOSA CARDOSO; 
 
celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º 
de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2011 e a data-base da categoria em 1º de janeiro. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados 
em Empresas de Asseio, Conservação, Trabalho Temporário e Serviços Terceirizáveis, com 
abrangência territorial em PA. 
 
 
 

 
 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
 

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO PARA PAGAMENTO DE RESCISÕES CONTRATUAIS 
 
Em razão da natureza da prestação dos serviços das empresas e, ainda, em face do Sindicato Profissional 
possuir apenas seis Diretores-Homologadores, os quais somente estão disponíveis para proceder a 
homologações de segunda a quinta no horário das 14:00 às 17:00 horas e sexta de 8:00 as 12:00 e diante da 
atenção a ser dispensada para a prática deste ato, que demanda cerca de vinte minutos, fica instituído o 
escalonamento dos dias e horários para homologações da seguinte forma: 
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Parágrafo Primeiro - Havendo necessidade das empresas dispensar, imotivadamente, mais de 09 (nove) 
empregados, conjuntamente, deverão essas empresas comunicar ao Sindicato Profissional este fato, no prazo 
mínimo de 10 (dez) dias antes da efetiva dispensa, discriminando o número de homologações a serem 
procedidas.  
Parágrafo Segundo - Depois de recebida pelo Sindicato Profissional a comunicação de que trata o parágrafo 
anterior, deverá este remeter ofício à empresa, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o comunicado, 
designando os dias em que serão procedidas as homologações, independentemente dos prazos estabelecidos 
no art. 477, § 6º, da CLT, de acordo com o número de homologações a serem efetuadas, ficando, em qualquer 
caso, a empresa que comunicou o fato previsto na presente, isenta do pagamento da multa de que trata o §8º, 
do art. 477, da CLT.  
Parágrafo Terceiro - Havendo omissão por parte do sindicato profissional acerca dos dias para efetivação das 
homologações, as empresas promoverão até nove homologações por dia, sucessivamente, e a partir da data 
da dispensa, independentemente do pagamento de qualquer multa, especialmente a prevista no precitado 
dispositivo legal.  
Parágrafo Quarto - As disposições contidas no caput da presente cláusula estendem-se, também, no caso de 
dispensa de cumprimento de aviso prévio, caso em que as empresas deverão comunicar ao Sindicato 
Profissional, no prazo de 05 (cinco) dias antes, o teor já declinado acima e este deverá o oficiar à empresa até 
no máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento para os efeitos da presente cláusula.           
 
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

 
CLÁUSULA QUARTA - VERBAS SUPLEMENTARES E ADICIONAIS 
 
Integração à Remuneração - Para cálculo de férias, 13º salário e verbas rescisórias, integram a 
remuneração do empregado a média dos últimos 12 (doze) meses dos valores pagos habitualmente a 
título de adicionais legais, serviço suplementar, sobreaviso, salário variável e outras verbas 
remuneratórias.  
Parágrafo Único - Para efeitos desta cláusula fica ajustado que configura habitualidade o pagamento dos 
valores indicados nesta cláusula em freqüência superior a 6 (seis) meses consecutivos, excluído o mês 
de férias, dentro de um período de 12 meses imediatamente anteriores à data da apuração, 
independentemente da respectiva quantidade.   
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DIAS SEM TRABALHO/PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 
 
Fica assegurado o  pagamento dos salários dos dias sem trabalho no posto de Tomador dos Serviços, 
decorrentes  de  fato  superveniente  que impeça a execução do trabalho, caso fortuito ou força maior, 
devendo o empregado ficar à disposição do  empregador onde este determinar.  
 
 

 
 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

 
NORMAS DISCIPLINARES 

 
CLÁUSULA SEXTA - APURAÇÃO DE OCORRÊNCIA EM POSTO DE SERVIÇO 
 
 Para apuração interna de ocorrências envolvendo integrante da categoria profissional, a empresa comunicará  
ao empregado, num prazo de 2 (dois) dias úteis após o conhecimento  da sua participação na ocorrência, o 
seu afastamento temporário do exercício da função por prazo não superior a 15 dias corridos, visando à 
apuração dos fatos, prazo esse que o empregado deverá comparecer à empresa, sem uniforme, durante o 
horário administrativo, exclusivamente para prestar esclarecimentos necessários. 
 Parágrafo Primeiro - Os esclarecimentos a serem prestados deverão ser manuscritos a na presença de duas 
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testemunhas, como comprovação do exercício do direito constitucional da defesa. 
Parágrafo Segundo - A recusa em prestar os esclarecimentos impedirá a empresa de ter ciência de fatos ou 
razões que são do conhecimento exclusivo do trabalhador, visto sua omissão para com a empresa, razão pela 
qual, independentemente da decisão da empresa quanto à punição do empregado, não mais poderão ser 
prestados;  
Parágrafo Terceiro - Durante o período de apuração de que trata esta cláusula, presente o funcionário na 
empresa no horário administrativo, este fará jus remuneração nos termos adiante relacionados:  
a)       Se da apuração concluir-se pela inocência do empregado, ou por sua punição em nível de advertência, 
será paga a remuneração de todo o período;  
b)       se da apuração resultar punição do empregado em nível de suspensão, parte ou todo o tempo da 
apuração será considerado para cumprimento da pena, portanto sem remuneração, ficando o restante do 
tempo de afastamento, se houver, remunerado;  
c)       se a apuração resultar em demissão por justa causa não será devida remuneração referente ao período 
de apuração, constituindo-se a rescisão do contrato de trabalho a partir da ciência da decisão da empresa ao 
empregado. 
 
 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOCUMENTAÇÃO 
 
 Por ocasião da dispensa, as empresas deverão oferecer ao empregado, no ato da homologação do distrato e 
da quitação, o requerimento de Seguro-Desemprego, se for o caso e, ainda, uma cópia de cada documento 
que assinar na ocasião salvo no caso de Justa Causa ou Pedido de Demissão.  
 
 

 
 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, 
FALTAS 

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

 
CLÁUSULA OITAVA - INTERVALO INTRAJORNADA 
 
Fica assegurado aos integrantes da categoria profissional que cumprirem jornada superior a 06 
(seis) horas de trabalho, seja em escala diurna ou noturna, a concessão do intervalo intrajornada de 
01 (uma) hora para repouso e alimentação, e para os que cumprirem jornada superior a 04 (quatro) 
até 06(seis) horas de trabalho, fica assegurado a concessão do intervalo intrajornada de 15 (quinze) 
minutos. 
Parágrafo Primeiro - Quando concedido o intervalo intrajornada, para repouso e alimentação, o 
período a este destinado não será computado na duração do trabalhado diário e complementará o 
intervalo entre jornadas de que trata o art. 66/CLT, não desqualificando o regime da jornada de 
trabalho adotada. 
Parágrafo Segundo - Excepcionalmente para os trabalhadores que desempenham as funções de 
Porteiro,  tendo em vista as peculiaridades da função, é admitida o intervalo para repouso e 
alimentação nas jornadas superiores a 1 hora, de no mínimo 15 minutos, nos termos da Portaria 42, 
de  28/03/2007, do Ministério do Trabalho, ficando certo que: 
a) as jornadas de trabalho em regime de compensação não serão consideradas como prorrogação 
de jornada se o total semanal não exceder 44 horas em 6 dias de trabalho, não computando no 
cálculo das 44 horas a redução noturna, que deverá ser paga em verba própria, se for o caso; 
b) No trabalho fora da sede da empresa, o local da refeição será considerado o das instalações do 
cliente, não sendo requerido refeitório nos lanches; 
c) É admitido no horário noturno que o cumprimento do intervalo para repouso e alimentação se dê 
no próprio local de trabalho, no período que não seja requerido o labor, a critério do profissional; 
d) O intervalo concedido, nessa hipótese, será computado como integrante da jornada. 
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Parágrafo Terceiro - Considerando as jornadas especiais, inclusive os regimes de 12 x 36 e  de 
campo (15 dias de trabalho por 15 dias de folga), que  ante a inexistência de uniformização da 
jurisprudência a respeito da matéria e os conflitos trabalhistas dela decorrente, acarretando 
insegurança às relações de trabalho e ameaça à sobrevivência das empresas, e ainda em razão da 
realização do serviço que não permite o afastamento do local de trabalho; considerando ainda que a 
substituição para atender o intervalo e/ou troca de turno durante a madrugada se constitui risco de 
vida em decorrência da insegurança pública, além do trabalhador se deparar com  baixa freqüência 
dos transportes públicos; considerando também que a substituição se constituirá em ônus muito 
significativo para o serviço, desestimulando a geração de emprego, especialmente no interior, onde 
a quantidade de postos é menor a grande distância entre os Municípios e a falta de transporte 
agrava ainda mais a situação,  as partes transacionam, com base nas prerrogativas constitucionais, 
o pagamento mensal em contra-cheque do intervalo intrajornada que não venha ser concedido na 
forma desta cláusula, ficando definido o valor correspondente a 01 (uma) hora normal acrescida de 
50% (cinqüenta por cento), ou seja, 01 hora extra, considerando o piso salarial, pelo intervalo de 01 
(uma) hora de intrajornada não gozado nas jornadas diárias  superiores a 6 (seis) horas, e ¼ desse 
valor para o intervalo de 15 minutos em jornadas superior a 04 (quatro) horas e até o limite de 6 
(seis) horas, acrescido do descanso semanal remunerado calculado a base de 1/6 sobre a hora 
extra paga. 
Parágrafo Quarto - A concessão ou indenização do intervalo intrajornada não desqualifica 
quaisquer das jornadas de trabalho previstas nesta convenção coletiva. 
Parágrafo Quinto - Fica expressamente vedada a compensação com folga do intervalo intrajornada 
não concedido. 
 
 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 
 

CLÁUSULA NONA - REABERTURA DE NEGOCIAÇÕES/CONVENÇÃO 
 
Fica facultada entre as Entidades Sindicais Convenentes, nos termos da legislação vigente, a reabertura de 
negociações de cláusulas econômicas e sociais durante a vigência da presente Convenção Coletiva de 
Trabalho.  

 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DEFESA DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
 

Os Sindicatos profissionais e patronais convenentes, com a assinatura desta Convenção Coletiva de 
Trabalho, assumem o compromisso de não patrocinar ou dar qualquer assistência, em pleito ou 
demanda, judicial ou administrativo, que vise anulação de qualquer cláusula da presente Convenção 
Coletiva de Trabalho. Fica também convencionado que na hipótese da Delegacia Regional do 
Trabalho - DRT, Ministério Público do Trabalho – MPT, Justiça do Trabalho, Empresas ou 
Empregados deixarem de reconhecer a validade de quaisquer das clausulas da presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, ficam os Sindicatos convenentes obrigados a comparecerem em Juízo ou fora 
dele, quando convocados por qualquer das partes, para proceder a devida defesa da soberania da 
Convenção Coletiva, sustentando perante a autoridade que for, a validade de todas as clausulas da 
Convenção Coletiva, inclusive informando por escrito as razões da defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DEMAIS CONDIÇÕES 
 
Permanece inalterada e em vigor as demais cláuslas da CCT Seac x Sinelpa 2010-2011 não atingidas 
pela presente alteração. 
 
 
 

JOSE RIBAMAR RIBEIRO 
PRESIDENTE 

SIND DOS TRAB DE EMP DE A CONS HIG LIMP E SIM DO EST PA 
 
 
 

ERMERINO BARBOSA CARDOSO 
VICE-PRESIDENTE 

SIND DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV.DO EST.DO PARA
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